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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022 - REF. PROCESSO

LICITATÓRIO MC/RN N° 2022.02.22.0038

 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO MC/RN N°
2022.02.22.0038
 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.
 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na
implantação e cessão de licença de uso de plataforma
tecnológica de relacionamento e serviços entre o cidadão e a
gestão pública composta de SOFTWARE WEB,
APLICATIVO MOBILE e API´s.
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022
 
De acordo.
Diante da análise técnica da Comissão Permanente de licitação
desta unidade gestora e do Parecer favorável emitido pela
Procuradoria Jurídica deste Município, HOMOLOGO o
processo acima referenciado e, consequentemente,
ADJUDICO o objeto, e DETERMINO que se proceda, com
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a Contratação de
empresa especializada na implantação e cessão de licença
de uso de plataforma tecnológica de relacionamento e
serviços entre o cidadão e a gestão pública composta de
SOFTWARE WEB, APLICATIVO MOBILE e API´s, junto
à empresa GR8 SERVICOS DE T. I. LTDA, inscrita no CNPJ
nº 35.143.471/0001-33, a fim de atender, aos termos da
SOLICITAÇÃO INICIAL, as necessidades e demandas do
Município de Caicó/RN – Secretaria Municipal de
Administração, perfazendo a importância global de R$
87.620,00 (oitenta e sete mil, seiscentos e vinte reais).
Em respeito ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93,
RATIFICO a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
realizada com fundamento no art. 25, inciso. I da supracitada
lei e, em consequência, determino a Secretaria Municipal de
Administração que proceda com a emissão da NOTA DE
EMPENHO em favor da supracitada empresa, nos termos da
proposta constante destes autos, e que providencie, no prazo
legal, a publicação do teor deste despacho, por extrato, nos
locais de costume.
 
Caicó/RN, 30 de março de 2022.
 
JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Caicó 
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